
CAMA RÃ. MUNlClpJAL DE lLHA COMPRIDA 
COMISSÕES PE.RMANENTES 

PARECER 

Projeto de Lei n". 080/22 
Origem: Poder Legislativo 

A Comissão de Constituição Justiça e Redação reunida 
ordinariamente nesta data, para apreciar e exarar parecer ao Projeto de Lei n? 080/2022, de 
autoria do Nobre Vereador Fabiano da Silva Pereira, após analisar a matéria, esta Comissão 
exara o seguinte parecer: 

1- o Projeto de Lei n° 080/22, dispõe sobre a limpeza de terrenos baldios em área urbana 
no Município de Ilha Comprida e dá outras providências; 

2- esta Comissão, se manifesta pela Constitucionalidade, legalidade do Projeto em apreço, 
uma vez que, o projeto tem como finalidade aumentar a fiscalização da área urbana do 
município, aumentar a arrecadação e manter os terrenos limpos que consequentemente 
diminuirá as pragas urbanas; 

3- é o parecer, que seja o Projeto de Lei n° 080/22, encaminhado ao Douto e Soberano 
Plenário para apreciação, observado o quórum de maioria absoluta dos membros da 
Câmara, na forma do parágrafo 2° do artigo 51 da Lei Orgânica do Município. 

SALA DAS COMISSÕES. EM 08 DE AGOSTO DE 2022. 
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